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DIREITO CREDITORIO. PROVA. DECLARAC}AO DE COI\/IPENSA(;AO :
O reconhecimento do direito creditorio pleiteado depende de provas de sua
certeza e liquidez. Faltando ao conjunto probatério carreado aos autos pela
interessada elemento que permita a verificacdo da existéncia de pagamento
indevido ou a maior frente a legislacdo tributaria, o direito creditério ndo pode
ser admitido.

DCTF. CONFISSAO DE DIVIDA. RETIFICAGAO. DESPACHO
DECISORIO. DIREITO CREDITORIO

A DCTF é instrumento formal de confissdo de divida, e sua retificacéo,
posterior a emissdo de despacho decisorio, exige comprovacdo material a
sustentar direito creditorio alegado.

VERDADE MATERIAL. ONUS DA PROVA.

As alegacgbes de verdade material devem ser acompanhadas dos respectivos
elementos de prova, ja que sua busca ndo se presta a suprir a inércia do
contribuinte que tenha deixado de apresentar, no momento processual
apropriado, as provas necessarias a comprovacao do crédito alegado.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao recurso. Este julgamento seguiu a sistematica dos recursos repetitivos, sendo-lhes
aplicado o decidido no Acorddo n° 3401-007.653, de 27 de julho de 2020, prolatado no
julgamento do processo 10983.903284/2015-10, paradigma ao qual o presente processo foi

vinculado.

(documento assinado digitalmente)

Mara Cristina Sifuentes — Presidente Redatora

Participaram da sessdo de julgamento os Conselheiros: Lazaro Antdnio Souza

Soares, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Fernanda
Vieira Kotzias, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Joao Paulo Mendes Neto,
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 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar provimento ao recurso. Este julgamento seguiu a sistemática dos recursos repetitivos, sendo-lhes aplicado o decidido no Acórdão nº 3401-007.653, de 27 de julho de 2020, prolatado no julgamento do processo 10983.903284/2015-10, paradigma ao qual o presente processo foi vinculado. 
 (documento assinado digitalmente)
 Mara Cristina Sifuentes � Presidente Redatora
 
 Participaram da sessão de julgamento os Conselheiros:  Lazaro Antônio Souza Soares, Oswaldo Goncalves de Castro Neto, Carlos Henrique de Seixas Pantarolli, Fernanda Vieira Kotzias, Marcos Roberto da Silva (suplente convocado), Joao Paulo Mendes Neto, Leonardo Ogassawara de Araujo Branco (Vice-Presidente) e Mara Cristina Sifuentes (Presidente Substituta). Ausente o conselheiro Tom Pierre Fernandes da Silva, substituído pelo conselheiro Marcos Roberto da Silva.
 
  O presente julgamento submete-se à sistemática dos recursos repetitivos prevista no art. 47, §§ 1º e 2º, Anexo II, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela Portaria MF nº 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatório o relatado no acórdão paradigma. 
Trata-se de manifestação de inconformidade apresentada em face da não homologação da compensação declarada na Dcomp.
Segundo o despacho decisório recorrido, a compensação não foi homologada porque o DARF indicado como crédito estava totalmente utilizado para extinção de débito de mesmo tributo e período de apuração, de acordo com as informações da DCTF apresentada pela interessada. Em decorrência, não se homologou a compensação declarada com base nos arts. 165 e 170 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN) e art. 74 da Lei n° 9.430/96.
Cientificada, a contribuinte interpôs manifestação de inconformidade. Alega que fez o pagamento do mês em análise em conformidade com o Dacon original. Demonstra como este débito foi extinto na DCTF original. 
Argumenta que retificou o referido Dacon, apurando débito em valor menor do que o efetivamente pago. Informa que também retificou a DCTF, ajustando-a ao valor do Dacon. Aduz que, em função das retificações promovidas, resultou o saldo a restituir, conforme pleiteado na Dcomp. Presume que o direito creditório não tenha sido reconhecido pelo Fisco pelo fato de a DCTF retificadora não ter sido processada antes da emissão do despacho decisório recorrido.
A DRJ decidiu pela improcedência da manifestação de inconformidade em razão de carência probatória, sob o fundamento que a mera retificação de Dacon e DCTF não seriam suficientes para suportar as alegações de direito ao crédito, sendo indispensável a apresentação dos livros fiscais e contáveis. 
Irresignada, a empresa apresentou recurso voluntário repisando os argumentos da manifestação de inconformidade, enfatizando a existência de nulidade do acórdão da DRJ em razão de que o voto vencido não restou formalizado no acórdão, o que violaria os requisitos obrigatórios do art. 31 da Lei 70.235/72. Ademais, no mérito, ressalta que a busca pela verdade material é um dever do Fisco, requisitando que o processo seja convertido em diligência para que a fiscalização solicite e avalie documentos e esclarecimentos que entenda necessários. Por fim, requer o provimento do recurso para que o crédito pleiteado seja homologado em sua integralidade.
É o relatório.

 Tratando-se de julgamento submetido à sistemática de recursos repetitivos na forma do Regimento Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acórdão paradigma como razões de decidir:
O recurso é tempestivo e preenche todos os requisitos de admissibilidade, razão pela qual merece ser conhecido.

Da Nulidade � Ausência de fundamentação legal

Em sede preliminar, a recorrente defende a nulidade do acórdão da DRJ/CTA por suposta ausência de fundamentação legal, nos termos do art. 31 da Lei 70.235/72, visto que os termos do voto vencido não constariam no teor do acórdão, implicando em cerceamento de defesa.
Entendo que não assiste razão à recorrente. 
Primeiramente, deve-se esclarecer que o art. 31 da Lei 70.235/72 trata dos elementos obrigatórios que a decisão administrativa deve apresentar, dentre eles os fundamentos legais que ensejaram a sua conclusão. Assim, desde que os motivos que levaram os julgadores a suportarem determinada decisão final estejam claros e justificados e que todos os argumentos da parte tenham sido devidamente avaliados, não há necessidade de que o voto vencido tenha seu conteúdo veiculado.
Ademais, o regimento interno do CARF (RICARF) destaca que as decisões colegiadas na forma de acórdão deverão constar, se houver, os conselheiros vencidos e a matéria que o foram, não impondo qualquer obrigação de formalização dos argumentos trazidos por estes, senão vejamos:

Art. 63. As decisões dos colegiados, em forma de acórdão ou resolução, serão assinadas pelo presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por conselheiro que fizer declaração de voto, devendo constar, ainda, o nome dos conselheiros presentes e dos ausentes, especificando-se, se houver, os conselheiros vencidos e a matéria em que o foram, e os impedidos.

As únicas hipóteses em que os fundamentos do voto vencido devem constar nos autos são quando o mesmo for apresentado pelo relator originário do processo ou quando o julgador vencido manifestar intenção de apresentar declaração de voto por escrito � situações que não se adequam ao ocorrido no caso em análise.
Assim, avaliando a decisão de piso, verifica-se que a mesma foi proferida em consonância com as normas aplicáveis e possui todos os elementos indispensáveis a ser considerada válida, motivo pelo qual a preliminar de nulidade não deve ser acatada.

Do Mérito
Conforme destacado no relatório, versa o presente sobre pedido de compensação de COFINS em que a recorrente defende a necessidade de reforma do despacho decisório eletrônico com base na retificação de Dacon e DCTF realizadas em momento posterior, motivo pelo qual a fiscalização não teria reconhecido a existência de crédito passível de homologação.
Ainda que os argumentos trazidos pela recorrente de que o despacho decisório não levou em consideração todos os fatos relevantes ao deslinde do caso mereça atenção, tendo em vista que se tratou de despacho eletrônico e que houve a devida retificação de Dacon e DCTF posteriormente, não se pode discordar da DRJ sobre a ausência de provas sobre a certeza e liquidez do direito pleiteado.
Este colegiado adota postura bastante flexível em relação ao conhecimento de provas ao longo do processo nos casos de despacho eletrônico, privilegiando o princípio da verdade material sobre o formalismo exacerbado. Todavia, esta postura não visa eximir o pleiteante do crédito de seu ônus probatório, cabendo ao mesmo trazer todos os documentos necessários para demonstração de seu direito.
Diferentemente do lançamento fiscal, em que o onus probandi recai sobre o Fisco, por ser este quem alega a existência de crédito a ser exigido e/ou infração a ser apurada, nos casos de crédito tributário, tal ônus é unicamente do contribuinte, sendo este o pleiteador e beneficiário do pedido.
Ocorre que, no caso dos autos, a recorrente não explica a razão que a levou a retificar suas declarações fiscais no curso do processo, tampouco apresenta a origem dos créditos pleiteados pós-retificação, restringindo-se a afirmar que trata-se de crédito relativo a insumos e que 
�Havendo dúvidas quanto a veracidade ou legitimidade das informações e declarações prestadas em DACON/DCTF, NÃO cabe à Autoridade Fiscal fazer perguntas desconexas e sem fundamento em análise do instrumento PER/DCOMP, inadequado para responder questões sobre a escritura fiscal e contábil e demais documentos fiscais do contribuinte [...]devendo a Autoridade Fiscal diligenciar para que se comprove o direito creditório com suporte no DCTF-Retificador e em sua escrituração contábil e fiscal, dentre outros documentos comprobatórios que possam ser analisados�. (fl.92)
Considerando que a recorrente teve a oportunidade de trazer voluntariamente os documentos fiscais e contábeis para amparar seu pedido de crédito e esclarecer as informações retificadas em Dacon e DCTF, mas optou por não fazê-lo no presente recurso, entendo que a decisão de piso deve ser mantida. Isto porque, a diligência fiscal não se presta a substituir a parte na produção de prova, mormente quando se trata de provas documentais que poderiam ser carreadas aos autos pela simples juntada, pois atinentes à escrituração contábil.
Nestes termos, voto por conhecer o recurso voluntário e, no mérito, negar-lhe provimento.
CONCLUSÃO

Importa registrar que, nos autos em exame, a situação fática e jurídica encontra correspondência com a verificada na decisão paradigma, de sorte que as razões de decidir nela consignadas são aqui adotadas. 
Dessa forma, em razão da sistemática prevista nos §§ 1º e 2º do art. 47 do anexo II do RICARF, reproduz-se o decidido no acórdão paradigma, no sentido de negar provimento ao recurso.

(documento assinado digitalmente)
Mara Cristina Sifuentes � Presidente Redatora
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Leonardo Ogassawara de Araujo Branco (Vice-Presidente) e Mara Cristina Sifuentes (Presidente
Substituta). Ausente o conselheiro Tom Pierre Fernandes da Silva, substituido pelo conselheiro
Marcos Roberto da Silva.

Relatorio

O presente julgamento submete-se a sistematica dos recursos repetitivos prevista
no art. 47, 88 1° e 2° Anexo Il, do Regulamento Interno do CARF (RICARF), aprovado pela
Portaria MF n°® 343, de 9 de junho de 2015. Dessa forma, adota-se neste relatorio o relatado no
acorddo paradigma.

Trata-se de manifestacdo de inconformidade apresentada em face da néo
homologacdo da compensacédo declarada na Dcomp.

Segundo o despacho decisorio recorrido, a compensacdo nao foi homologada
porque o DARF indicado como crédito estava totalmente utilizado para extingdo de débito de
mesmo tributo e periodo de apuracdo, de acordo com as informacfes da DCTF apresentada pela
interessada. Em decorréncia, ndo se homologou a compensacdo declarada com base nos arts. 165
e 170 da Lei n°5.172, de 25 de outubro de 1966 (CTN) e art. 74 da Lei n°® 9.430/96.

Cientificada, a contribuinte interp6s manifestacdo de inconformidade. Alega que
fez o pagamento do més em anélise em conformidade com o Dacon original. Demonstra como
este débito foi extinto na DCTF original.

Argumenta que retificou o referido Dacon, apurando débito em valor menor do
que o efetivamente pago. Informa que também retificou a DCTF, ajustando-a ao valor do Dacon.
Aduz que, em fungdo das retificagdes promovidas, resultou o saldo a restituir, conforme
pleiteado na Dcomp. Presume que o direito creditério ndo tenha sido reconhecido pelo Fisco pelo
fato de a DCTF retificadora ndo ter sido processada antes da emissdo do despacho decisério
recorrido.

A DRJ decidiu pela improcedéncia da manifestacdo de inconformidade em razéo
de caréncia probatdria, sob o fundamento que a mera retificacdo de Dacon e DCTF ndo seriam
suficientes para suportar as alegacdes de direito ao crédito, sendo indispensavel a apresentacéo
dos livros fiscais e contaveis.

Irresignada, a empresa apresentou recurso voluntario repisando os argumentos da
manifestacdo de inconformidade, enfatizando a existéncia de nulidade do acorddao da DRJ em
razdo de que o voto vencido ndo restou formalizado no acorddo, o que violaria 0s requisitos
obrigatdrios do art. 31 da Lei 70.235/72. Ademais, no mérito, ressalta que a busca pela verdade
material é um dever do Fisco, requisitando que o processo seja convertido em diligéncia para que
a fiscalizacdo solicite e avalie documentos e esclarecimentos que entenda necessarios. Por fim,
requer o provimento do recurso para que o crédito pleiteado seja homologado em sua
integralidade.

E o relatério.

Voto
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Tratando-se de julgamento submetido & sistematica de recursos repetitivos na forma do Regimento
Interno deste Conselho, reproduz-se o voto consignado no acérdao paradigma como razdes de decidir:

O recurso é tempestivo e preenche todos os requisitos de admissibilidade, razdo pela
qual merece ser conhecido.

Da Nulidade — Auséncia de fundamentacdo legal

Em sede preliminar, a recorrente defende a nulidade do acérddao da DRJ/CTA por
suposta auséncia de fundamentacdo legal, nos termos do art. 31 da Lei 70.235/72, visto
que os termos do voto vencido ndo constariam no teor do acérddo, implicando em
cerceamento de defesa.

Entendo que néo assiste razdo a recorrente.

Primeiramente, deve-se esclarecer que o art. 31 da Lei 70.235/72 trata dos elementos
obrigatorios que a decisdo administrativa deve apresentar, dentre eles os fundamentos
legais que ensejaram a sua conclusdo. Assim, desde que os motivos que levaram 0s
julgadores a suportarem determinada decisdo final estejam claros e justificados e que
todos os argumentos da parte tenham sido devidamente avaliados, ndo ha necessidade
de que o voto vencido tenha seu contelido veiculado.

Ademais, o regimento interno do CARF (RICARF) destaca que as decisbes colegiadas
na forma de acérddo deverdo constar, se houver, os conselheiros vencidos e a matéria
que o foram, ndo impondo qualquer obrigacdo de formalizacdo dos argumentos trazidos
por estes, sendo vejamos:

Art. 63. As decisdes dos colegiados, em forma de acdrddo ou resolucéo, serdo
assinadas pelo presidente, pelo relator, pelo redator designado ou por
conselheiro que fizer declaracdo de voto, devendo constar, ainda, 0 nome dos
conselheiros presentes e dos ausentes, especificando-se, se houver, 0s
conselheiros vencidos e a matéria em que o foram, e os impedidos.

As Unicas hipdteses em que os fundamentos do voto vencido devem constar nos autos
sdo quando o mesmo for apresentado pelo relator originario do processo ou quando o
julgador vencido manifestar intencdo de apresentar declaracdo de voto por escrito —
situacdes que ndo se adequam ao ocorrido no caso em andlise.

Assim, avaliando a decisdo de piso, verifica-se que a mesma foi proferida em
consonéncia com as normas aplicaveis e possui todos 0s elementos indispenséaveis a ser
considerada valida, motivo pelo qual a preliminar de nulidade ndo deve ser acatada.

Do Mérito

Conforme destacado no relatério, versa o presente sobre pedido de compensacdo de
COFINS em que a recorrente defende a necessidade de reforma do despacho decisorio
eletrdnico com base na retificacdo de Dacon e DCTF realizadas em momento posterior,
motivo pelo qual a fiscaliza¢do ndo teria reconhecido a existéncia de crédito passivel de
homologacéo.

Ainda que os argumentos trazidos pela recorrente de que o despacho decisdrio ndo
levou em consideracdo todos os fatos relevantes ao deslinde do caso mereca atencéo,
tendo em vista que se tratou de despacho eletronico e que houve a devida retificacdo de
Dacon e DCTF posteriormente, ndo se pode discordar da DRJ sobre a auséncia de
provas sobre a certeza e liquidez do direito pleiteado.

Este colegiado adota postura bastante flexivel em relacdo ao conhecimento de provas ao
longo do processo nos casos de despacho eletrdnico, privilegiando o principio da
verdade material sobre o formalismo exacerbado. Todavia, esta postura ndo visa eximir
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CONCLUSAO

o pleiteante do crédito de seu 6nus probatdrio, cabendo ao mesmo trazer todos os
documentos necessarios para demonstracdo de seu direito.

Diferentemente do lancamento fiscal, em que o onus probandi recai sobre o Fisco, por
ser este quem alega a existéncia de crédito a ser exigido e/ou infracdo a ser apurada, nos
casos de crédito tributério, tal dnus é unicamente do contribuinte, sendo este o
pleiteador e beneficiario do pedido.

Ocorre que, no caso dos autos, a recorrente ndo explica a razdo que a levou a retificar
suas declarac®es fiscais no curso do processo, tampouco apresenta a origem dos créditos
pleiteados pds-retificacdo, restringindo-se a afirmar que trata-se de crédito relativo a
insumos e que

“Havendo duvidas quanto a veracidade ou legitimidade das informacdes e
declaragBes prestadas em DACON/DCTF, NAO cabe a Autoridade Fiscal fazer
perguntas desconexas e sem fundamento em analise do instrumento
PER/DCOMP, inadequado para responder questBes sobre a escritura fiscal e
contabil e demais documentos fiscais do contribuinte [...Jdevendo a Autoridade
Fiscal diligenciar para que se comprove o direito creditério com suporte no
DCTF-Retificador e em sua escrituragdo contabil e fiscal, dentre outros
documentos comprobatérios que possam ser analisados”. (f1.92)

Considerando que a recorrente teve a oportunidade de trazer voluntariamente os
documentos fiscais e contabeis para amparar seu pedido de crédito e esclarecer as
informagdes retificadas em Dacon e DCTF, mas optou por ndo fazé-lo no presente
recurso, entendo que a decisdo de piso deve ser mantida. Isto porque, a diligéncia fiscal
ndo se presta a substituir a parte na produgdo de prova, mormente quando se trata de
provas documentais que poderiam ser carreadas aos autos pela simples juntada, pois
atinentes a escrituragdo contébil.

Nestes termos, voto por conhecer o recurso voluntario e, no mérito, negar-lhe
provimento.

Importa registrar que, nos autos em exame, a situacdo fatica e juridica encontra
correspondéncia com a verificada na decisdo paradigma, de sorte que as razdes de decidir nela
consignadas sdo aqui adotadas.

Dessa forma, em razéo da sistematica prevista nos 88 1° e 2° do art. 47 do anexo Il
do RICARF, reproduz-se o decidido no acordao paradigma, no sentido de negar provimento ao

recurso.

(documento assinado digitalmente)

Mara Cristina Sifuentes — Presidente Redatora



